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RESOLUÇÃO NS 19/90

Ementa: Concede reajuste aalarial^qos funcionários do Poder Legis­
lativo e da outras providencias.

A Camera Municipal de Ivaiporã, Estado do 
Parana, usando das atribuições que 
sao conferidas por lei aprovou e eu- Presi 
dente, PROMULGO a seguinte

R E S 0 L U Ç Ã 0 :

lha

Art. Ifl-Ficam alteradas aa tabelas '’A” de níveis © "BM de símbolos 
que determinam os vencimentos dos cargos de provimento efs 
tivo e de provirpento em comissão respectivamente, vigentes 
em 31 de marçg ultimo, em face de reajuste ora concedido-, 
de 3,69/o ( tres vírgula, sessenta e nove por cento), acres 
cido do abono salarial correspondente a 5% (cinco por cen­
to), perfazôndo um total de 8,69$ ( oito vírgula, sessenta 
e nove por cento), passando em consequência os valores das 
aludidas tabelas a vigorar a partir de 01,04,90, 
guintes valores: com os se

TABELA "A” = CARGOS EFETIVOS

Níveis
TABELA "B" = CARGOS EM COMISSÃO

sTmFTVenc.CRS Venc7uTF
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4,667,72
5,180,02
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6.201,62
6.667,16
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Continuação

As despesas resultantes desta Resoyluçao serão cobertas com 
recuçsos constantes de dotaçoes próprias da Loi orçamenta** 
mentaria em vigor*

3?- Esta resolyçao sera publicada no lugar do costume nesta câ­
mara o no orgao oficial do Município, retroagindo os 
efeitos a primeiro de abril fluente*

42- Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Ivaiporã,
aos vinte e quatro dias-do mes d© abril do ano de mil, 
centos e noventa. ’ ’ _

Art. 26-
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JoseJlíarciso de Melo
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EDITAL m 19/90

0 Presidente da Gamara Municipal de Ivaipora, Es­

tado do Parana, usando das atribuições que 

go lhe confere,
o car-

CONVOCA :

Os membros desta Gamara Municipal para duas reuniões extraordinárias 

a saber: uma no próximo dia 27, às dezessete horas e outra no dia 30 

vindouro, apos a realizaçao da reunião ordinaria que tera lugar naquele 

como segue:

proximo

dia,

I- Projeto de Lei n2 14/90, do Poder Executivo.

Concede autorização ao Executivo Municipal para que promovo, reajuste 

salarial a todos os Servidores do Município e, inclusive dá 

providencies.

Ementa:

outras

II- Projeto de Resolução n^ 19/90, desta Mesa Executiva.

Concede reajuste salarial aos funcionários do Poder Legisltativo e dá 

outras providencias.

Ementa:

Gabinete da Presidência da Cg 

quatro dias do rnes de abril/rí
Mmclpal de Ivaipora , aos vint< 

rde mil novecentos e noventa.
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